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INDICAÇÃO  Nº  1782,  DE  2003

Considerando o assunto de que trata esta moção se relaciona ao tema “A preservação da memória relativa ao desempenho da Magistratura Paulista em áudio e vídeo”, de inquestionável vastidão e singular complexidade, pela importância que a instituição representa para a democracia, e o exercício da cidadania.

Considerando que o  Museu da Justiça, localizado no Palácio da  Justiça do Estado de São Paulo, destinado a preservar  a memória histórica e artística do Poder Judiciário paulista, possui em seu acervo, móveis, quadros, sinos, sinetas, tinteiros, fotografias, alguns livros raros e objetos variados do dia-a-dia forense de ontem e hoje.

Considerando que existe no 5º andar do Palácio a Sala dos Retratos, onde estão dispostos os retratos de todos os ex-presidentes do Tribunal de Justiça, desde sua instalação, no 4º andar está instalada a Biblioteca, cujo salão de consultas denomina-se José Adriano Marrey Júnior,  cujo acervo possui cerca de 60 mil obras.

Considerando que muito embora haja a perpetuação da memória artística, histórica e arquitetônica, e a preservação dos autos de Processos Históricos, o Poder Judiciário Paulista está carente da preservação de sua memória profissional, ou seja do registro individual de seus membros nos diversos graus da carreira de Magistrado, observando o seu desempenho nas comarcas de origem.

Considerando é mister que se faça tal registro incontinenti, pois as fontes podem se perder pela sua já adiantada idade, sendo irrecuperável por outra maneira.

Considerando, é necessário que se desenvolva o registro em áudio e vídeo, atinente à carreira individual, aos trabalhos realizados nas comarcas pelas quais passou, as demandas jurídicas mais freqüentes e a sua visão pessoal destas comunidades de acordo com o momento histórico vivido, para que se perpetue assim a memória institucional da carreira e também da comunidade na qual distribuiu a Justiça.

INDICO, com fundamento no art. 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que seja observada a possibilidade de fornecer meios aos seus órgãos competentes, assim como também requerer à Secretaria de Cultura, a utilização de equipamentos  da TV Cultura, para que se proceda ao registro em áudio e vídeo sobre os ocupantes dos cargos de Magistrados, e seu desempenho ao longo da carreira na Magistratura Paulista, relatando os fatos históricos e interessantes das Comarcas pelas quais passaram.

Sala das Sessões, em  22/10/ 2003.

a) EDSON GOMES
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